INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE À VIOLÊNCIA, AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E DE ADOLESCENTES EM NOVA FRIBURGO.

A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova:

Art. 1º Fica instituído o dia 18 de maio como o Dia Municipal de Combate à Violência, ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes no Município de Nova Friburgo.

§1º  A data alusiva instituída no “caput” deste artigo passará a constar no calendário oficial de datas e eventos do Município.

§2º  É facultado ao Poder Executivo Municipal estender as atividades desse dia para outros períodos se entender necessário e conveniente.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá promover ampla campanha de conscientização e combate à violência, ao abuso e à exploração sexual de crianças e de adolescentes.

Parágrafo Único. As campanhas poderão ser realizadas através de seminários, palestras e outras atividades educativas que resgatem a dignidade dessas crianças e adolescentes vítimas de maus tratos e abusos, por meio de ações integradas entre as Secretarias competentes e em conjunto com as organizações da sociedade civil que atuam na defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes.

Art.  3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Brasil parece marcado em sua alma pelo abandono social. Muitos já tentaram explicar esse fenômeno, mas grande parte das tentativas de explicação centrou seus argumentos na nossa cultura política. Em nosso sangue correria um hábito “paternalista”. Esse paternalismo teria origem nas relações de subordinação que existiam no interior da Casa Grande, na época da escravidão: as amas-de-leite e 

seus filhos que perambulavam pela Casa Grande eram considerados “quase iguais”. Eram tutelados, protegidos, mas não ouvidos.

Em suma, uma relação falsa, cínica, em que as brutais desigualdades eram tratadas como meras diferenças. Francisco Weffort, Ministro da Cultura, escreveu um texto em que defendia a noção de “dualidade” da sociedade brasileira: uns votam, como exercício formal para confirmar o que historicamente sabemos: quem vota, não governa e apenas legitima a outra parte, detentora do real poder de decidir.

Alguns segmentos sociais de nosso país sentem mais de perto as conseqüências da nossa cultura política. Um desses segmentos é o composto por crianças e adolescentes. No primeiro trimestre do ano de 2002 foi registrado um crescimento de 145% no número de denúncias de abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, se comparado o mesmo período de 2001. O levantamento foi realizado pela ABRAPIA (Associação Brasileira Multiprofissional de Proteção à Infância e Adolescência), em parceria com o Ministério da Justiça. O maior crescimento (180%) foi verificado no número de casos de abuso sexual: 60 em 2001 contra 168 casos em 2002.

Lamentavelmente, em números absolutos e os índices do ano de 2002 até os dias atuais, só aumentaram e continuam aumentando de forma vertiginosa, o que, de certa forma, causa pavor e deixa a sociedade transtornada, afinal, essa violência, na maioria dos casos, é praticada dentro do próprio núcleo familiar.

Prova disso é que, em 80% dos casos de abuso sexual, a violência é cometida por alguém que a criança ou adolescente ama e em quem confia. Em 62% dos casos o abuso ocorre dentro da casa da vítima. O horror que emerge nas entrelinhas desses dados é que tais adultos abusam de indivíduos psicologicamente indefesos. Na faixa etária entre 05 e 08 anos de idade, a criança possui uma dependência moral e psicológica quase total, enfrentando um duro percurso de inserção nas regras da sociedade. Quem ensina o caminho à criança é o pai ou adulto mais próximo afetivamente. Piaget denominou tal fase de egocêntrica e percebeu em suas pesquisas que os pais confundem-se no imaginário das crianças com a figura de Deus.

Contudo, o drama de nossas crianças e adolescentes não se limita ao espaço doméstico. A cultura paternalista sobrevive nas políticas públicas, pois segundo a ONU, apenas 1/3 das metas estabelecidas durante a Convenção sobre os Direitos da Criança, ocorrida em 1990, foram alcançadas pelo Brasil. O documento da ONU revela que, das 27 metas estabelecidas, o Brasil atingiu apenas 09 e cumpriu parcialmente mais 11.

Tendo em vista que atingimos as metas de erradicação da poliomielite, reduzimos os casos de sarampo com a cobertura acima de 90% da população-alvo em todas as vacinas infantis, não conseguimos cumprir as metas de erradicação do trabalho 

infantil. O grande ponto negativo foi o atendimento aos adolescentes infratores, considerados “avanços muito tímidos” no relatório.

Não atingimos justamente as metas mais diretamente vinculadas à mudança de hábito cultural. De nada adianta salvarmos as vidas de crianças e adolescentes se não soubermos aprender a tratá-las como tal, se não soubermos educá-las, se nós adultos continuarmos olhando para nossas crianças como se fossem “pequenos adultos” ou “coisas inferiores”.

Do panorama apresentado, de bom temos apenas a figura dos Conselhos Tutelares e das entidades e Conselhos Municipais que atuam em prol da defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, que em suas atividades diárias atuam incessantemente contra essa chaga que vitimiza a população infanto-juvenil de nosso Município e do nosso País.

A presente proposição visa a fortalecer os laços de relação e união entre o Poder Executivo e a sociedade como um todo, para que dessa junção se tenha maior efetividade no enfrentamento da violência, do abuso e da exploração sexual de crianças e adolescentes em nossa cidade, visto que o quadro tem se agravado nos últimos anos. 

A inserção desta data no calendário oficial do Município com certeza colocará em evidência o trabalho diário dos Conselheiros Tutelares e de todas as demais entidades engajadas nessa luta, motivando, assim, a sociedade e as autoridades públicas e debatê-la na busca de sua resolução.

Diante da relevância e da importância da matéria exposta, apresenta-se o projeto de lei em tela e pede-se sua aprovação como forma de garantir a dignidade e o respeito às nossas crianças, valorizando as iniciativas e a atuação de todos aqueles que primam pelos direitos dessas meninas e meninos, através de um combate veemente à violência, ao abuso e à exploração sexual infanto-juvenil em nosso Município.

